
ANEXO II

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
(Artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000)

O  compromisso  da  Administração  Municipal  com  o

equilíbrio  das  contas  públicas  renova-se  a  cada  edição  da  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias. A tarefa não se resume a prever gastos e receitas compatíveis entre

si,  mas estende-se ao exercício de identificação dos principais riscos aos quais as

contas públicas estão sujeitas no momento da elaboração orçamentária. 

Esses riscos são classificados em duas categoriais:  os

riscos orçamentários e os riscos da dívida. Os riscos orçamentários são aqueles que

dizem  respeito  à  possibilidade  de  as  receitas  e  as  despesas  previstas  não  se

confirmarem, isto é, de existir desvios entre as receitas ou as despesas orçadas e as

realizadas. Pode-se apontar como exemplo a frustração de determinado imposto, em

decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da programação orçamentária.

Para compensar essas variações, em relação às projeções, a Lei de Responsabilidade

Fiscal em seu art.  9° estabeleceu a reavaliação bimestral das receitas, de forma a

compatibilizar a execução orçamentária e financeira às metas fiscais fixadas na LDO.

A reavaliação bimestral, junto à avaliação do cumprimento das metas fiscais, efetuada

a  cada  quadrimestre,  permite  que  eventuais  desvios,  tanto  da  receita  quanto  da

despesa,  sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentários que se

materializarem compensados com realocação ou redução de despesas.



A segunda categoria compreende os chamados riscos de

dívida, que são os chamados passivos contingentes,  isto é, dívidas cuja existência

depende de fatores imprevisíveis, tais como, os processos judiciais que envolvem o

Município (questões de ordem trabalhista, tributária, dentre outras).

Será alocado na Lei Orçamentária Anual para o exercício

de 2021,  na forma de Reserva de Contingência,  o valor  mínimo correspondente a

0,25% da Receita Corrente Líquida, para eventuais riscos fiscais como: calamidades

públicas, reclamações trabalhistas, despesas judiciais extraordinárias, outros passivos

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e comprometer o

equilíbrio fiscal do Município, conforme o acima exposto.


